
CONCLUSÃO DA COMISSÃO
 

Parecer Nº: 322/2022
 
Relator:  Lilo Pinheiro
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
 

 
 
Processo: 2172/2022
 
Assunto Emenda Aditiva nº 13/2022 ao Processo nº 2172/2021, que dispõe sobre a
Proibição de oferta de empréstimo consignado por telefone aos aposentados e pensionistas
e dá outras providências.
 
Autoria: Vereadora EDNA SAMPAIO
 
 
 
 
 
 
Acompanham o Relator:  Chico 2000, Marcrean Santos
 
Voto Divergente:  Nenhum
 
 
 
Resultado da Votação: APROVAÇÃO COM 03 VOTOS.
 
Situação: Aprovado a Emenda de autoria da Vereadora Edna Sampaio.
 

 
 

Fabiana Orlandi 
Coordenador de Comissões
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